
PARECER Nº 18/2026 
VEREADORES: Eluza Salvador Côrtes (Presidente); Nei Medina
de Oliveira (Relator); Vivaldi D'avila do Carmo Arcangelo
(Secretário).

PARECER PELA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo
Municipal que objetiva autorizar a concessão de auxílio financeiro, no
valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), à Comissão de
Desenvolvimento de Taruaçu – CODET, entidade sem fins lucrativos,
com a finalidade de viabilizar a reforma, manutenção, restauração e
ampliação do Centro Comunitário do Distrito de Taruaçu.

A matéria em análise revela-se alinhada ao interesse público, na
medida em que busca fortalecer a infraestrutura comunitária do
Distrito de Taruaçu, espaço que desempenha papel relevante na
promoção de atividades sociais, culturais, esportivas e de convivência
da população local.

A atuação da entidade beneficiada, conforme destacado na
justificativa do Projeto, contribui diretamente para o desenvolvimento
social da comunidade, funcionando como importante instrumento de

apoio às políticas públicas municipais.

Nesse contexto, o investimento proposto tende a ampliar e qualificar
os serviços ofertados à população, especialmente no que se refere ao

acesso a atividades comunitárias e à utilização de espaços públicos
adequados.

Ressalta-se, por oportuno, a importância de que a execução das ações
previstas observe critérios técnicos adequados, com o devido

acompanhamento pelo Poder Público, de modo a assegurar a
efetividade do investimento e a correta aplicação dos recursos.
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Diante do exposto, esta Comissão de Serviços Públicos Municipais
opina favoravelmente à regular tramitação em Plenário do Projeto de

Lei nº 19/2026, por entender que a matéria atende ao interesse público
e contribui para a melhoria dos serviços e da infraestrutura
comunitária do Distrito.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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